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Apresentação

O sistema prisional e o sistema socioeducativo do Brasil sempre foram marcados por problemas es-
truturais graves, reforçados por responsabilidades difusas e pela ausência de iniciativas articuladas 
nacionalmente fundadas em evidências e boas práticas. Esse cenário começou a mudar em janeiro de 
2019, quando o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) passou a liderar um dos programas mais ambi-
ciosos já lançados no país para a construção de alternativas possíveis à cultura do encarceramento, 
o Justiça Presente. 

Trata-se de um esforço interinstitucional inédito, com alcance sem precedentes, que só se tornou 
possível graças à parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento na execução 
das atividades em escala nacional. O programa conta, ainda, com o importante apoio do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, na figura do Departamento Penitenciário Nacional.  

As publicações da Série Justiça Presente trazem temáticas afeitas ao programa envolvendo o sistema 
penal, como audiência de custódia, alternativas penais, monitoração eletrônica, política prisional, aten-
ção às pessoas egressas do sistema prisional, sistema eletrônico; e o sistema socioeducativo, con-
solidando políticas públicas e fornecendo rico material para capacitações e sensibilização de atores. 

É animador perceber o potencial transformador de um trabalho realizado de forma colaborativa, que 
busca incidir nas causas ao invés de insistir nas mesmas e conhecidas consequências, sofridas de 
forma ainda mais intensa pelas classes mais vulneráveis. Quando a mais alta corte do país entende 
que pelo menos 800 mil brasileiros vivem em um estado de coisas que opera à margem da nossa 
Constituição, não nos resta outro caminho senão agir.

Os “Guias de Formação em Alternativas Penais" integram material didático de formação e sensibi-
lização dos atores que compõem a política de alternativas penais nos estados e se divide em cinco 
publicações. Guia I: Postulados, princípios e diretrizes para a política de alternativas penais no Brasil; 
Guia II: Justiça Restaurativa; Guia III: Medidas Cautelares Diversas da Prisão; Guia IV: Transação pe-
nal, penas restritivas de direito,  suspensão condicional do processo e suspensão condicional da pena 
privativa de liberdade; Guia V: Medidas protetivas de urgência e demais ações de responsabilização 
para homens autores de violências contra as mulheres. Com estas publicações o Conselho Nacional 
de Justiça dá um passo importante visando a qualificação da política de alternativas penais e redução 
do encarceramento no Brasil.  

José Antonio Dias Toffoli
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça
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Este Guia integra o material didático de formação e sensibilização dos atores que compõem 
o campo das alternativas penais e é resultado de uma consultoria especializada pelo Programa das 
Nações Unidas – PNUD/ONU, em parceria com a Coordenação Geral de Alternativas Penais – CGAP/
DEPEN do Ministério da Justiça e foi subsidiada por diversos encontros entre especialista e servido-
res públicos que atuam no campo do Sistema de Justiça Criminal no Brasil.

No Guia I apresentamos o histórico da política nacional de alternativas penais a partir de uma 
análise crítica sobre o encarceramento, com parâmetros conceituais do Modelo de Gestão em Al-
ternativas penais, considerando os postulados, princípios e diretrizes para as alternativas penais no 
Brasil e o acompanhamento das alternativas penais pela Central Integrada de Alternativas Penais. O 
Guia II foi dedicado à Justiça Restaurativa, como metodologia transversal, que deve permear o olhar 
dos profissionais em relação a todas as modalidades de alternativas penais. No Guia III avançamos 
para as Medidas Cautelares Diversas da Prisão, considerando a necessidade de ações focadas no 
desencarceramento de pessoas, e o número abusivo de prisões provisórias existentes no Brasil hoje. 
O Guia IV agrega as metodologias de acompanhamento às seguintes modalidades de alternativas 
penais: transação penal, penas restritivas de direito, suspensão condicional do processo e suspen-
são condicional da pena. Para todas essas modalidades foram apresentados conceitos, procedi-
mentos de atuação, fluxos e instrumentos de trabalho. 

Neste Guia V apresentamos as medidas de responsabilização para homens autores de violên-
cias contra as mulheres, com detalhamento sobre os serviços de responsabilização para homens, tal 
como os Grupos Reflexivos, de acordo com a Lei Maria da Penha.

Com este material, temos todo o Modelo de Gestão em Alternativas Penais sistematizado em 
formato didático para o devido entendimento e disseminação das alternativas penais, tendo por 
objetivo primordial contribuir para uma intervenção penal mínima, desencarceradora e restaurativa 
no Brasil.

INTRODUÇÃO
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O resultado final deste trabalho deve subsidiar o papel de indução do Conselho Nacional de 
Justiça, bem como dos Conselhos Superiores do Ministério Público e Defensoria Pública, conferindo 
a firmeza e o alinhamento necessários para que, por sua vez, as unidades federativas e a sociedade 
civil sejam estimuladas, orientadas e apoiadas para a disseminação e implementação da política de 
alternativas penais de forma a contrapor o crescente encarceramento em massa no Brasil.

Desejamos a todas e todos uma boa leitura! Que as referências aqui registradas sirvam de 
orientação para o Poder Público e também como baliza para as ações de controle e participação da 
Sociedade Civil nos processos de formulação, implementação, monitoramento e avaliação das polí-
ticas públicas desenvolvidas no campo das alternativas penais.

Este material foi produzido a partir do Manual de Gestão para 
as Alternativas Penais, publicado pelo Conselho Nacional de 
Justiça em 2020, aqui agora sistematizado em formato de 
Guia para a formação e sensibilização de todas as instituições 
e pessoas que atuam no campo das alternativas penais 
no Brasil. No Manual de Gestão  você encontrará maior 
detalhamento de cada um dos tópicos elencados nos Guias.

Para acessar o Manual de Alternativas Penais completo, use o 
QR Code ao lado (clicável na versão web).
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1
As medidas protetivas de 

urgência e demais ações de 
responsabilização para homens 

no campo das alternativas penais

São ações necessárias ao enfrentamen-
to às violências contra as mulheres: o estabe-
lecimento de medidas de proteção imediatas à 
mulher em contextos de violências; a criação, 
consolidação e fortalecimento de uma rede de 
assistência (as casas-abrigos, os centros de re-
ferência da mulher, os serviços especializados 
junto ao sistema de justiça); o desenvolvimento 
de campanhas e atividades de prevenção cen-
trados no combate ao machismo e promoção 
dos direitos das mulheres e a criação de pro-
gramas continuados de qualificação e formação 
para os operadores de Direito que atuam neste 
campo, dentre outros.

A Lei Maria da Penha surge para fazer frente 
à violência doméstica e familiar contra a mulher 
e destaca a necessidade de se consolidar uma 
política afirmativa e sistêmica, a partir do enten-
dimento de que estamos diante de um fenômeno 
cultural e histórico de grande complexidade.

A lei impõe desafios às instituições públi-
cas e privadas para que se constitua uma am-
pla e eficiente rede de enfrentamento à violência 
contra a mulher, além de prever mecanismos de 
proteção inovadores, bem como destaca aque-
les que, mesmo já existentes à época da pro-
mulgação da lei, precisam de atenção especial e 
maior investimento por parte do Estado.
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 Assim, devido ao escopo da política de 
alternativas penais, neste documento não pre-
tendemos aprofundar todos os aspectos da Lei 
Maria da Penha, nos detendo ao alinhamento de 
uma metodologia para as medidas protetivas e 
demais ações de responsabilização para o ho-
mem, por estarem estas entre as modalidades 
das alternativas penais.

Quanto às ações com os homens autores de 
violências contra as mulheres, a lei também inova 
ao propor a constituição de centros educativos, o 
comparecimento obrigatório a programas de cunho 
educativo e as medidas protetivas que determinam 
condições a serem cumpridas por eles. Nesses 
sentido, este documento se refere ao acompanha-
mento das medidas protetivas e demais ações que 
integram serviços de responsabilização para o ho-
mem previstos na Lei Maria da Penha.

O abrigamento das medidas protetivas e de-
mais serviços de responsabilização para homens, 
dentro do escopo das alternativas penais, confor-
me já anunciado no Guia 1, se deu a partir de uma 
mudança de concepção da política nacional con-
duzida pela Coordenação Geral de Alternativas Pe-
nais (CGAP/DEPEN/MJ), que buscou agregar ou-
tras modalidades alternativas ao encarceramento.

As alternativas penais devem romper com 
uma concepção de mera retribuição ao delito por 
parte do Estado e agregar novos paradigmas, ra-
dicalmente opostos àqueles colados ao aprisio-
namento, sobretudo quanto à responsabilização 
das pessoas envolvidas, a reparação de danos 
quando possível e a restauração dos bens afe-
tados, de forma que a adequação da medida e 
o cumprimento da mesma se traduzam na real 
resolutividade do problema para as pessoas en-
volvidas no caso trazido à esfera penal.

O abrigamento das medidas protetivas de 
urgência e demais ações de responsabilização 
para homens, pela política nacional de alternati-
vas penais, se constitui como um passo funda-
mental para a consolidação e expansão destas 
práticas, a partir de um alinhamento metodoló-
gico que busca contribuir para a diminuição das 
violências contra as mulheres no Brasil.

I) As ações previstas expressamen-
te na Lei Maria da Penha:

A) “Medidas protetivas que obrigam o 
agressor” (art. 22);

B) “Centros de Educação e Reabilitação 
para os Agressores” (art. 35, V);

C) “Comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recupera-
ção e reeducação” (art. 45, parágrafo 
único).

II) Metodologias alternativas que 
são desenvolvidas em contexto 
judiciário ou comunitário e po-
dem ser agregadas às ações de 
responsabilização:

A) Grupos Reflexivos;

B) Justiça Restaurativa.

Para o desenvolvimento deste 
Produto e sistematização 
de uma orientação 
metodológica, trataremos 
“ações de responsabilização” 
como qualquer prática de 
responsabilização para homem, 
considerando:
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2
Lei Maria da Penha e a estruturação 

de um modelo de gestão para 
acompanhamento da execução 

das medidas protetivas e demais 
serviços de responsabilização para 

homens autores de violências 
contra as mulheres

2.1. Lei Maria da Penha e 
sistema criminal 

Em 2016 a Lei Maria da Penha completou 
10 anos de existência e muitos são os dilemas 
e desafios postos ainda ao enfrentamento das 
violências contra as mulheres no Brasil.

Estudo realizado pelo Ipea (2013) revela 
que a lei não significou a diminuição dos homi-
cídios contra as mulheres, se comparados os 
períodos antes e depois da vigência da lei.

O Mapa da Violência publicado em 2015 si-
tuou o Brasil na 5ª pior posição no ranking de pa-
íses com maior índice de homicídios de mulheres, 

sendo 4,8 assassinatos para cada 10 mil mulhe-
res, o que significa um aumento de 8,8% na taxa 
de homicídios de mulheres na última década. Se 
analisarmos os dados, fazendo um recorte tem-
poral maior, os resultados tornam-se ainda mais 
alarmantes. O número de mulheres assassinadas 
passou de 1.353 em 1980 para 4.762 em 2013, o 
que representa um aumento de 252%.

O estudo também revela que a proporção 
de mulheres assassinadas por parceiro é 6,6 
vezes maior do que o homicídio de homens por 
suas parceiras.

Segundo dados do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ, 2017), em 2016 tramitaram na 
Justiça do país mais de um milhão de processos 
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referentes à violência doméstica contra a mu-
lher, o que corresponde, em média, a 1 proces-
so para cada 100 mulheres brasileiras. Desses, 
pelo menos 13,5 mil são casos de feminicídio.

Desnaturalizar a violência contra a mulher 
e exigir mecanismos de proteção e respostas 
adequadas aos homens autores de violências 
pelo sistema de justiça foi inegavelmente um 
dos grandes avanços advindo com a Lei Maria 
da Penha, fruto de uma conquista histórica com 
longo percurso de luta por justiça e pelo reco-
nhecimento dos direitos humanos das mulheres.

 Porém, conforme da-
dos compartilhados acima, 
percebe-se a incapacida-
de do sistema criminal em 
conter os indicadores de 
violências contra as mu-
lheres, um fenômeno de 
caráter estrutural, históri-
co e cultural.

Não é somente no campo da violência 
contra a mulher que se percebe os desafios do 
sistema penal como resposta aos problemas 
sociais. No Guia 1 discorremos de forma mais 
abrangente o problema da extensão do controle 
penal e crescimento do aprisionamento no Bra-
sil. Segundo dados do IFOPEN (2017), o Brasil 
está em terceiro lugar dentre os países que mais 
encarceram no mundo hoje, o que significa um 
aumento de mais de 80% da população carcerá-
ria nos últimos dez anos.

No campo relativo à violência contra a 
mulher é inegável que o sistema penal histo-
ricamente atuou de maneira a proteger o ho-
mem agressor, uma vez que a lei penal trazia 

em seu corpo atenuantes aos crimes pratica-
dos no contexto familiar, como a legítima defesa 
da honra nos crimes de adultério; tipos penais 
discriminatórios como os crimes de sedução e 
rapto consensual; extinção de punibilidade com 
o casamento da vítima com o seu ofensor nos 
crimes sexuais, dentre outros.

Destaca-se também, mesmo em institutos 
penais que em tese pretendiam um acesso mais 
ágil ao sistema de justiça, como a Lei dos Jui-
zados Especiais (9.099/98), a ausência de res-
posta adequada à violência contra as mulheres.

 Buscando garantir 
maior celeridade ao Judi-
ciário e tendo como refe-
rência a conciliação entre 
as partes envolvidas, esta 
lei estabeleceu diretrizes 
na legislação processual 
penal para crimes defini-
dos como de menor po-

tencial ofensivo, que passaram a ser arbitrados 
pelos Juizados Especiais Criminais (JECRIMs).

Na prática, o que se constatou foi exten-
são do controle punitivo pelo estado (KARAM, 
2004) e a constatação da incapacidade do sis-
tema penal quanto à resolutividade de conflitos 
sociais e violências como as de gênero.

Os Jecrims permitiram publicitar a violência 
contra a mulher, uma vez que esta foi a principal 
demanda ali apresentada. Porém a sua incapa-
cidade de resolutividade das violências imprimia 
um alto número de conciliações realizadas em um 
contexto de pressão ou coação para com as mu-
lheres, resultando em acordos centrados no paga-
mento de multas e cestas básicas pelos homens.

Esta lei estabeleceu diretrizes na 
legislação processual penal para 
crimes definidos como de menor 
potencial ofensivo, que passaram 

a ser arbitrados pelos Juizados 
Especiais Criminais (JECRIMs)
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Se por um lado os Juizados Especiais Cri-
minais eram um espaço de formalização pública 
do fenômeno da violência contra a mulher, por 
outro lado, pela forma como “resolvia” os casos 
ali apresentados, se constituía como instrumen-
to de legitimação e banalização da violência e 
desqualificação da violência ali apresentada 
pela mulher, visto que não se considerava a 
complexidade do fenômeno e não se garantia a 
segurança às mulheres.

Pelas centenas de relatos de mulheres le-
vadas àquele ambiente, tem-se que a transação 
penal ou a suspensão condicional do processo, 
da forma como eram desenvolvidos nos JE-
CRIMs, não privilegiavam uma escuta qualifica-
da ou a resolução do problema, apenas buscava 
a consolidação de um acordo alheio às necessi-
dades das mulheres e totalmente desconectado 
com a violência, gerando na mulher um senti-
mento de impotência, vitimização e insegurança.

Estes problemas redundaram em ampla 
insatisfação das mulheres que se submetiam 
ao processo penal, centrados em aspectos le-
gais constitutivos do próprio texto da lei, como 
a denominação de “crime de menor potencial 
ofensivo”, além de questões operacionais como 
a pressão pelos acordos judiciais.

A crítica também demandava maior com-
preensão e investimento pelo Estado quanto à 
necessidade de uma assistência integral à série 
de questões que envolvem a violência domésti-
ca contra a mulher.

Em 2002, somado ao descontentamento 
geral quanto ao tratamento dado aos casos da 
violência contra a mulher junto aos JECRIMs, 
um consórcio de instituições e juristas feminis-
tas passaram a atuar pela propositura de uma 
nova lei, a partir da condenação do Brasil na 
Corte de Justiça da Organização dos Estados 
Americanos (OEA), por omissão no caso de vio-
lência sofrida por Maria da Penha Fernandes.

A Lei Maria da Penha resultou em amplas 
modificações com relação ao que vigia anterior-
mente na Lei 9.099/95, sendo as mais impac-
tantes: os processos deixaram de ser tratados 
pelos JECRIMs e, desse modo, foi restaurada a 
realização de inquérito policial para apurar o cri-
me; os crimes neste contexto deixaram de ser 
considerados de “menor potencial ofensivo”; 
aumentou-se a pena de reclusão para o crime 
de violência doméstica, tornando possível a pri-
são do autor de violência; passou-se a impedir a 
atribuição de penas pecuniárias e outros recur-
sos despenalizadores previstos na lei anterior.

Os crimes neste contexto deixaram de ser considerados 
de “menor potencial ofensivo”; aumentou-se a pena de 
reclusão para o crime de violência doméstica, passou-se a 
impedir a atribuição de penas pecuniárias e outros recursos 
despenalizadores previstos na lei anterior.
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A promulgação da Lei Maria da Penha não 
se deu como fato isolado, mas se insere em um 
contexto histórico pelo reconhecimento dos di-
reitos das mulheres a partir da luta dos movi-
mentos feministas.

Deste modo, a luta das mulheres pelo fim da 
violência não se constitui no campo estritamente 
penal e desde sua origem desenvolve ações mais 
amplas, com abrangência política e institucional 
junto ao poder público e aos movimentos sociais.

Nesse contexto, o Brasil participou ativa-
mente de diversos movimentos emancipatórios 
realizados internacionalmente e se tornou sig-
natário de diversos instrumentos jurídicos inter-
nacionais como a Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher (CEDAW), das Nações Unidas, em 1979; 
a Convenção Americana dos Direitos Humanos 
e a Conferência Mundial dos Direitos Humanos 
em Viena (1993); a Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência con-
tra a Mulher, em Belém (1994); a Plataforma de 
Ação da IV Conferência Mundial sobre as Mu-
lheres, realizada em Pequim e adotada pela ONU 
(1995); o Protocolo Facultativo à Convenção so-
bre a Eliminação de Todas as Formas de Discri-
minação contra as Mulheres, também adotado 
pela ONU (1999); a Conferência Pequim+5, reali-
zado em Nova Iorque (2000).

Apesar desta luta pelo fim das violências 
contra as mulheres, este fenômeno continua 
pouco visibilizado quando se pensa nos investi-
mentos em políticas públicas específicas para o 
enfrentamento ao problema, com respostas insu-
ficientes e inadequadas que ainda são oferecidas 
para enfrentar a violência de gênero.

Isso se traduz em respostas centradas em 
um punitivismo que na grande maioria das ve-
zes desconsidera aspectos determinantes dos 
contextos dos conflitos e violências doméstica e 
familiar, principalmente se constituindo em es-
paços que seguem silenciando e revitimizando 
as mulheres.

Percebe-se, a partir dos dados relativos às 
violências contra as mulheres, bem como diante 
dos avanços assumidos pela Lei Maria da Pe-
nha numa perspectiva de atenção integral ao fe-
nômeno, que tanto o enrijecimento da lei relativa 
à resposta penal é por si só ineficiente para por 
fim à violência contra a mulher, quanto faz-se 
necessário ampliar os investimentos em polí-
ticas e programas para garantir a implantação 
da lei, principalmente quanto às ações de cunho 
preventivo e educativo.

Quanto aos problemas relacionados ao 
enfrentamento da violência contra a mu-
lher, em Criminologia e feminismo: da mu-
lher como vítima à mulher como sujeito 
de construção da cidadania, Vera Regina 
de Andrade (DE ANDRADE, 1996) consi-
dera que esta demanda criminalizadora 
se relacionada a uma resposta eminente-
mente retributiva”. A autora destaca ainda 
que tal qual a luta feminista na Europa dos 
anos 80, a dimensão simbólica da violên-
cia precisa ser afirmada como elemento 
central para a construção de respostas, 
levando a outros campos de interlocução.
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É preciso buscar soluções que sejam capa-
zes de compreender o fenômeno da violência do-
méstica e familiar, garanta uma escuta qualificada 
da mulher no contexto da violência, seja capaz de 
interromper os ciclos de violência e promova trans-
formações estruturais nas relações de gênero.

O sistema punitivo tradicional, centrado 
na prisão e na constante demanda por respos-
tas mais “duras” sempre que o sistema se apre-
senta incapaz de responder aos conflitos e vio-
lência, é completamente incapaz de atender às 
pretensões de emancipação das mulheres, da 
construção da igualdade e do enfrentamento à 
violência de gênero, pois não há transformação 
cultural, não há responsabilização.

O sistema meramente punitivo contribui 
para invisibilizar ainda mais a violência de gêne-
ro, porque ele é expiatório, pressupõe que com a 
aplicação da sanção penal a justiça está feita, en-
quanto os elementos da estrutura patriarcal são 
reproduzidos e em momento algum contestados.

É necessária a implementação de práticas 
comprometidas com mudanças estruturais no 
campo simbólico, capazes de promover a des-

naturalização de uma cultura machista e sexis-
ta. Essas práticas não devem ser entendidas em 
sentido estrito como um serviço “para homens”, 
mas como ação destinada a interromper as vio-
lências de gênero e intrafamiliar, pela liberdade, 
segurança e dignidade das mulheres.

 2.2. As medidas protetivas de 
urgência para homens

O artigo 5o da Lei Maria da Penha configu-
ra como violência doméstica e familiar contra a 
mulher qualquer ação ou omissão baseada no 
gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial, no âmbito da unidade doméstica, 
da família e em qualquer relação íntima de afeto, 
em que o agressor conviva ou tenha convivido 
com a agredida.

Para que a política de enfrentamento à 
violência contra a mulher seja aplicada de for-
ma integral, deve-se buscar a combinação e o 
equilíbrio de medidas de prevenção, proteção, 
assistência e responsabilização.
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A Lei Maria da Penha é inovadora quanto 
à possibilidade de aplicação de medidas pro-
tetivas e estas visam a garantia da proteção à 
mulher de forma célere, a partir de mecanismos 
antecipatórios/cautelares.

Tais mecanismos podem ser adotados 
pelo juiz em qualquer fase processual, desde a 
instauração do inquérito policial até a fase judi-
cial e tem por finalidade garantir a proteção da 
mulher e outros membros da família em situa-
ção de violência, além de garantir a eficácia do 
processo criminal.

 As medidas protetivas de urgência são 
uma das grandes inovações trazidas pela Lei 
Maria da Penha. Segundo dados do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ, 2017), de 2006 a 2016 
foram deferidas cerca de 196.000 medidas pro-
tetivas de urgência. Para Nilo Batista,

Certamente o setor mais criativo e 
elogiável da lei reside nas medidas 
protetivas de urgência. Ali estão 
desenhadas diversas providências 
que podem, no mínimo, assegurar 
níveis suportáveis no encaminha-
mento de solução para conflitos 
domésticos, até patrimoniais. (BA-
TISTA, 2010, p.12)

As restrições ao homem trazidas à lei con-
sideram as atitudes que o autor de uma violên-
cia doméstica e familiar comumente utiliza para 
intimidar, ameaçar, paralisar e restringir a auto-
nomia, liberdade e dignidade da mulher.

Em função deste tipo de violência acon-
tecer quase sempre no ambiente doméstico, 

também era necessário à lei promover medidas 
emergenciais de proteção neste ambiente para 
a mulher, criança e idoso. As medidas protetivas 
versam por garantias da integridade física, psi-
cológica e material da mulher e sua família.

Grande parte destas cautelares ali descri-
minadas tem natureza também administrativa, 
como aquelas de ordem familiar que obriga a 
prestação de alimentos e restrição ou suspen-
são do direito de visitas aos filhos, bem como a 
que restringe a posse de arma de fogo.

Por serem medidas assecuratórias do di-
reito penal, já é consenso o entendimento de que 
elas não estão condicionadas à propositura de 
processos na esfera cível e poderão vigorar até 
a decisão penal definitiva, independentemente de 
processos instaurados no âmbito cível. Essa jun-
ção de competências foi assertiva no sentido de 
não compartimentar elementos que são integrais 
ao contexto da violência doméstica e familiar.

A lei não especifica um tipo de rito espe-
cífico para a aplicação das medidas protetivas 
e há ainda controvérsias sobre a natureza e for-
ma de processamento, porém, considerando-
-se o caráter cautelar e o prazo a ser respeitado 
entre o pleito na delegacia e o deferimento pelo 
juiz, deve-se considerar um rito simplificado e 
celeridade na tramitação, além de se garantir 
o pleno entendimento dos procedimentos pe-
las pessoas que buscam neste dispositivo uma 
proteção emergencial.

É necessário que no expediente relativo ao 
pedido dessas medidas constem as informa-
ções que a lei determina, para que estas pos-
sam subsidiar a decisão do juiz frente a elemen-
tos objetivos capazes de garantir o deferimento, 
bem como resguardar os direitos do homem 



16 Guia de Formação em Alternativas Penais V16

A primeira medida apresentada no corpo 
da lei consiste na suspensão da posse ou res-
trição do porte de armas por parte do agressor 
e é um medida fundamental para a proteção da 
vida da mulher.

Como a aquisição e o registro de armas 
de fogo são restritos, tem-se que o homem com 
porte de arma é policial civil ou militar ou outro 
agente público autorizado à posse.

O uso da arma para fins distintos daque-
le específico ao exercício da função, descri-
minado por lei, configura outra conduta crimi-
nosa por parte do agente público, cabendo a 
automática apreensão e retenção pelas auto-
ridades policiais.

Para ter o porte suspenso o homem não 
necessariamente deve ter utilizado a arma dire-
tamente na violência contra a mulher. O contex-
to da violência já anuncia a necessidade desta 
medida preventiva.

Esta medida deve ser comunicada ao ór-
gão, corporação ou instituição pública a qual 
esteja vinculado o homem, cabendo ao seu 
superior imediato garantir o cumprimento da 
ordem judicial. Se este não o fizer, incorre nos 
crimes de prevaricação ou desobediência pela 
não observância.

Como segunda medida expressa em lei, 
tem-se o afastamento do agressor do lar, domi-
cílio ou local de convivência com a ofendida. Es-
sas medidas já eram previstas antes da lei Maria 
da Penha, mas na prática eram pouco aplicadas 
ou os prazos dados para o homem se mudar di-
ficultavam a proteção à mulher.

frente ao processo penal. A inadequação quan-
to a este quesito acaba por atrasar o deferimento 
das medidas e pôr em risco a proteção da mulher.

Conforme art. 22 da Lei 
Maria da Penha, as medidas 

protetivas que obrigam o 
agressor são:

I – suspensão da posse ou restrição do 
porte de armas, com comunicação 
ao órgão competente, nos termos 
da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003;

II – afastamento do lar, domicílio ou lo-
cal de convivência com a ofendida; 

III – proibição de determinadas condutas, 
entre as quais:

a) aproximação da ofendida, de seus 
familiares e das testemunhas, fixan-
do o limite mínimo de distância entre 
estes e o agressor;

b) contato com a ofendida, seus fami-
liares e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação;

c) frequentação de determinados lu-
gares a fim de preservar a integrida-
de física e psicológica da ofendida;

IV – restrição ou suspensão de visitas 
aos dependentes menores, ouvida a 
equipe de atendimento multidiscipli-
nar ou serviço similar;

V – prestação de alimentos provisionais 
ou provisórios.



17
Medidas Protetivas de Urgência e Demais Ações de Responsabilização  

para Homens Autores de Violências Contra as Mulheres 17

Em seguida passa-se às obrigações de 
não fazer, por parte do homem, que fica proibido 
de se aproximar ou tentar qualquer contato com 
a mulher, seus familiares e testemunhas, ou fre-
quentar lugares determinados.

A distância que o homem deve manter da 
mulher, seus familiares e da casa pode ser apre-
sentada por metros, e considera-se que esta 
distância obrigatória e genérica dispensa uma 
lista taxativa de lugares na decisão, mas busca 
preservar os espaços de convivência, de traba-
lho e sociabilidade da mulher e de seus familia-
res, mesmo sendo estes espaços públicos. 

A quarta medida determina a restrição ou 
suspensão de visitas aos dependentes menores, 
ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar 
ou serviço similar. Esta condição de escuta qua-
lificada para a tomada de decisão é importante, 
uma vez que resguarda a proteção das crianças 
e adolescentes e o impacto do contexto dos 
conflitos e violências sobre eles, também consi-
derando se a ausência do pai não contribui para 
aumentar os danos sobre os filhos. Porém, se 
há risco à integridade da mulher ou dos filhos e 
não houver meios de se realizar o parecer pre-
viamente, a medida pode ser aplicada, resguar-
dando a necessidade de parecer posterior.

Como última medida apresentada está 
prevista a prestação de alimentos provisionais 

ou provisórios pelo agressor. Esta providência é 
adequada quando há filhos ou uma relação de 
dependência econômica usada como meio para 
constranger, oprimir e violentar, a partir da priva-
ção da subsistência.

É necessário que a decisão do juiz quanto 
à aplicação destas medidas seja acompanhada 
da motivação, pois se refere à medidas restri-
tivas de direitos aplicadas em caráter cautelar.

As medidas podem cessar a qualquer 
tempo, a partir de constatada a decadência dos 
motivos que as justifiquem, ou podem perdurar 
até o desfecho do processo criminal.

O arquivamento do inquérito policial, tal 
como a retratação contra o agressor geram a 
imediata frustração das medidas aplicadas, 
nos casos de ação penal pública condicionada 
à representação.

Por estas medidas não serem taxativas, é 
possível, segundo a lei, aplicar outras modalida-
des que o juiz entender adequadas (§1º), sem-
pre que a segurança da ofendida ou as circuns-
tâncias o exigirem.

Prevê a lei, ainda, a possibilidade de apli-
cação de mais de uma medida protetiva conco-
mitantemente.

A lei também faz menção a dispositivos 
legais do campo civil alargando o leque de pos-
sibilidades, como as medidas presentes no arti-
go 461 do Código de Processo Civil.

É importante considerar que também nas 
“Medidas protetivas de urgência à ofendida”, 
existem previsões de obrigações aos homens 
e que devem ser consideradas nos serviços de 
responsabilização, quando aplicadas pelo juízo.

Prevê a lei, ainda, 
a possibilidade de 

aplicação de mais de 
uma medida protetiva 

concomitantemente.
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Segundo a Lei Maria da Penha:

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:

I – encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 
proteção ou de atendimento;

II – determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 
domicílio, após afastamento do agressor;

III – determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 
a bens, guarda dos filhos e alimentos;

IV – determinar a separação de corpos.

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles de proprieda-
de particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes medidas, 
entre outras:

I – restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;

II – proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 
locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;

III – suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;

IV – prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos ma-
teriais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.
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 2.3. Possibilidades de 
intervenção, resultados 
esperados

A Lei Maria da Penha afastou a possibili-
dade de conciliação via transação penal, quando 
se trata de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, tal qual expressa na Lei 11.340/06.

Segundo o seu artigo 16, será possível à 
mulher vítima de violência doméstica renun-
ciar à representação nas ações penais públicas 
condicionadas. Esta renúncia somente será ad-
mitida na presença do juiz e até o recebimento 
da denúncia pelo Ministério Público. Tem-se os 
crimes contra a honra (injúria, calúnia e difama-
ção) como exemplos recorrentes no contexto da 
violência doméstica e familiar. As lesões corpo-
rais leves não mais necessitam de representa-
ção da ofendida, o que impossibilita a renúncia 
ou desistência por parte dela.

Com esta limitação imposta quanto à re-
núncia ao processo, a lei pretendeu garantir a 
proteção da mulher, uma vez que em contexto 
de violências muitas sofrem pressão para de-
sistirem da representação.

Nos crimes condicionados à representa-
ção, estudos estão a mostrar que número sig-
nificativo de processos são interrompidos por 
manifestação expressa da mulher.

Pesquisa realizada por Marília Montenegro 
(MONTENEGRO, 2015) ao longo de três anos jun-
to ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher da cidade do Recife apontou que 
52,3% dos crimes levados àquela instância são 

de ameaça e 25,7% de crimes contra a honra, 
dentre os quais se sobressai a injúria.

Constatou-se também a desistência da 
vítima em grande parte dos processos onde tal 
iniciativa é permitida processualmente à mu-
lher. A desistência não significa, necessaria-
mente, que o conflito foi dirimido. Ao contrário, 
pode indicar a incapacidade de resolutividade 
pelo Estado, especialmente quando a única res-
posta oferecida é a punitiva, insuficiente para 
atender aos conflitos no sistema de justiça cri-
minal, o que leva à frustração da mulher quanto 
à busca por solução.

Considerando que a violência se con-
figura em grande número de casos a partir de 
pequenos conflitos não resolvidos, que se tor-
nam recorrentes e agravados, a incapacidade 
do Estado em garantir um espaço de resolução 
de conflitos pode estar redundando em número 
crescente de violências contra as mulheres, in-
dicado neste documento a partir do alarmante 
aumento de homicídios das mesmas.

 A percepção quanto à incapacidade do 
sistema penal contribuir para uma solução ade-
quada aos casos que chegam à sua esfera se 
expressa no número considerável de desistên-
cia dos processos pelas mulheres, quando esta 
desistência é possível.

A Lei Maria da Penha afastou a aplicação 
dos dispositivos previstos na Lei 9.099/98, mas 
é possível e necessário pensar em práticas al-
ternativas que melhor acolham e garantam es-
cuta qualificada e resolutividade dos problemas 
apresentados, para os incontáveis conflitos e 
casos de violências que chegam ou sequer che-
gam à esfera penal.
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Tais práticas podem ser implementadas 
por iniciativas do próprio sistema de justiça, 
em políticas públicas ou também por institui-
ções da sociedade civil, buscando-se garantir 
efetivamente espaços qualificados de atendi-
mento à mulher.

Já existem algumas experiências comuni-
tárias em curso no Brasil, com metodologias de 
Justiça Restaurativa, que podem contribuir para 
uma mudança cultural e maior procura e adesão 
de pessoas a estas ferramentas alternativas de 
resolução de conflitos.

Estudos sobre serviços de responsabili-
zação para homens, desenvolvidos em outros 
países, ressaltam também a importância e efeti-
vidade dessas práticas.

 Estes estudos apontam a necessidade de 
se trabalhar os conflitos de forma relacional e, 
neste sentido, é necessário construir respostas 
sistêmicas, com metodologias que considerem 
a mulher e o homem implicados na desconstru-
ção dos ciclos de violências.

Tais práticas não podem minimizar a 
questão da violência contra a mulher, ao contrá-
rio, devem ter como referência a perspectiva de 
gênero, o empoderamento da mulher e a ruptura 
com violências instauradas.

Um dos argumentos que buscam susten-
tar a impossibilidade de práticas de mediação e 
justiça restaurativa em contextos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher é a questão 
do desequilíbrio de poder entre as partes, o que 
interfere na possibilidade de solução equitativa.

Porém, mesmo ou principalmente no am-
biente penal, o processo acaba por mais uma 

vez silenciar a mulher, uma vez que o estado 
toma para si a condução e solução, desconsi-
derando aspectos que para ela podem ser cen-
trais. Há, nesse sentido, um duplo processo de 
desempoderamento da mulher, que vê negada 
sua autonomia e capacidade, primeiro em sua 
relação doméstica e familiar e, em seguida, pelo 
sistema de justiça criminal.

Outro elemento fundamental a ser consi-
derado e que justifica a necessidade de quali-
ficação dos meios de resolução de conflitos e 
promoção da ruptura com as violências contra 
as mulheres, é buscar-se o fim ou minimização 
dos processos de revitimização (que também 
se caracterizam como novas violências contra 
a mulher), e é marcante no contexto penal, em 
pelo menos quatro aspectos:

i. quanto à forma de agir do sistema, 
desconsiderando a participação ativa 
da mulher e a inscrevendo como ele-
mento passivo do procedimento;

ii. ao negar a sua autonomia quanto ao 
desejo de continuar ou não com o pro-
cesso, a partir das limitações impostas 
pela lei;

iii. à responsabilização que recai sobre ela 
quando pretende abrir mão do proces-
so, em muitos casos sendo acusada de 
denunciação caluniosa ou falsa comu-
nicação de crime ou contravenção;

iv. à culpa que sobre ela recai por ser res-
ponsabilizada socialmente pelos efei-
tos da criminalização e prisão do pai 
dos seus filhos ou (ex)companheiro.
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É necessário considerar que a busca ini-
cial pelo sistema de justiça a partir de uma re-
presentação penal, mesmo que em um segun-
do momento gere desistência, não pode ser 
considerado um comportamento incoerente ou 
sequer deveria abrir possibilidades de qualquer 
tipo de responsabilização penal por parte do Es-
tado em relação à mulher, uma vez que o que ela 
busca são meios de resolução de conflitos e fim 
das violências sofridas.

Ao contrário de estigmatizar e revitimizar 
esta mulher é preciso buscar meios adequados 
de promover uma escuta ativa capaz de enten-
der o contexto e construir soluções que garan-
tam a sua segurança e a interrupção de ciclos 
de violência.

O fato de algumas mulheres serem leva-
das a minimizar ou negar violências efetiva-

mente sofridas e anteriormente relatadas (na 
delegacia, por exemplo), deve ser enxergado 
como como um problema sistêmico de proteção 
e auxílio para a interrupção da violência e para 
resolução de problemas e conflitos familiares 
instaurados.

O mais importante ao se considerar me-
todologias alternativas, não é abrir mão de uma 
resposta penal, mas garantir efetivamente a reso-
lução do problema e/ou interrupção dos ciclos de 
violências contra as mulheres, construídas a partir 
de uma escuta qualificada, com responsabilização 
do ofensor e reparação de danos à vítima.

A instauração de um procedimento via al-
ternativa penal exige a aderência às normas ali 
pactuadas na construção das soluções, além 
da plena capacidade da mulher quanto à toma-
da de decisões.
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Quando uma mulher se encontra em si-
tuação de violência doméstica ou familiar, con-
sidera-se que a sua voz foi silenciada. O que 
se propõe não é o restabelecimento do vínculo 
conjugal ou mesmo a restauração da relação, 
uma vez que sustenta-se a autonomia das pes-
soas quanto a permanecer ou não nas relações, 
mas o empoderamento da mulher, capaz de 
construir a resposta adequada para a resolu-
ção dos problemas apresentados, ruptura com 
ciclos de violências e responsabilização do ho-
mem agressor.

A concepção de um ‘centro’ 
traz no seu bojo a ideia de 
um espaço de ‘atendimento’ 
ao agressor, semelhante 
aos Centros de Referência 
da Mulher e aos Centros de 
Referência de Assistência 
Social. Todavia, o objetivo 
precípuo do serviço de 
responsabilização e 
educação do agressor é o 
acompanhamento das penas e 
decisões proferidas pelo juízo 
competente no que tange ao 
agressor. Portanto, o serviço 
tem um caráter obrigatório e 
pedagógico e não um caráter 
assistencial ou de ‘tratamento’.

2.4. Serviços de 
responsabilização  
para homens

Além das medidas protetivas que obrigam 
o homem, a Lei Maria da Penha prevê a criação 
de “Centros de Educação e Reabilitação para os 
Agressores” no art. 35, V, bem como o “compa-
recimento obrigatório do agressor a programas 
de recuperação e reeducação”, conforme dis-
posto no art. 45, parágrafo único.

As “Diretrizes para Implantação dos Ser-
viços de Responsabilização e Educação dos 
Agressores” (SPM, 2008) publicadas pela Se-
cretaria de Políticas para as Mulheres, traz as 
seguintes considerações:
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 O texto legal não especifica como devam 
ser estruturados estes “centros e programas” ou 
o “comparecimento obrigatório” e não determina 
em qual fase processual poderão ser utilizados 
tais serviços, bem como não especifica a forma 
de organização e metodologia dessas ações; ou 
conceitua as ações propostas, ali apresentadas 
como “educação”, “reabilitação”, “recuperação” 
ou “reeducação”.

Contudo, em relação à organização do ser-
viço, este mesmo documento publicado pela SPM 
orienta que a sua condução e facilitação devem 
ser realizadas a partir de atividades educativas e 
pedagógicas, e preferencialmente em grupo.

Mesmo antes da Lei Maria da Penha a par-
ticipação em grupo já vinha sendo adotado como 
uma pena ou medida restritiva de direito para ho-
mens em contexto de violência doméstica e fa-
miliar. Porém, a Lei Maria da Penha confere uma 
legitimidade política nunca antes existente, para 
a implementação de ações com homens autores 
de violências, no mais importante instituto legal 
de proteção à mulher na história do Brasil.

 Não há consenso quanto à fase proces-
sual adequada para a aplicação de participação 
do homem em serviços de responsabilização. 
Muitos criticam a sua aplicação em formato de 
grupos reflexivos como medida protetiva por 
considerarem como antecipação da pena. Na 
prática, a participação em grupos tem sido apli-
cada como medida protetiva de urgência, como 
condição para a suspensão do processo, como 
medida cautelar após relaxamento de prisão em 
flagrante ou na condenação.

De acordo com o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, quando do julgamento da consti-
tucionalidade do artigo 41 da Lei 11.340/2006, 
aos crimes praticados com violência doméstica 
e familiar contra a mulher, independentemente 
da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099/95.

Esta decisão sustenta a não aplicação dos 
institutos despenalizadores da Lei 9.099/95 aos 
crimes praticados com violência doméstica e 
deixava ainda polêmica sobre a possibilidade de 
se aplicar a suspensão condicional ao processo 
nos casos relacionados à LMP.
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mover maior celeridade e efetividade na prote-
ção da mulher uma vez que as condicionantes 
de acompanhamento ao agressor podem se 
estender por até quatro anos, um tempo consi-
deravelmente superior àquele a ser culminado 
como pena restritiva de direito, na maioria dos 
casos. Porém a Súmula 536 do STJ, de junho 
de 2015, foi taxativa ao dispor que a suspensão 
condicional do processo e a transação penal 
não se aplicam na hipótese de delitos sujeitos 
ao rito da Lei Maria da Penha.

Outro fator a ser considerado é o tempo da 
resposta pelo Estado. O longo tempo decorrido 
por um processo penal até uma provável conde-
nação pode ser bastante danoso nos contextos 
das violências doméstica e familiar, pois uma res-
posta tardia não se configura na segurança ime-
diata que muitos casos requerem, não se cons-
titui como ação preventiva, não contribui para a 
ruptura com ciclos de conflitos e violências e tão 
pouco pode ser considerada responsabilizante.

A inclusão em serviços de responsabili-
zação também tem sido aplicada em casos de 
prisão em flagrante, no momento da audiência 
de custódia, como medida protetiva que obriga 
o agressor, para a concessão da liberdade pro-
visória.

Aqueles que eram contrários à aplicação 
da suspensão condicional, justificavam que se 
estaria novamente atrelando uma medida des-
penalizadora aos crimes praticados com violên-
cia doméstica e familiar contra a mulher e, de 
novo, impondo a esses crimes a condição de 
“menor potencial ofensivo”.

 De forma genérica, cabe suspensão con-
dicional do processo quando a pena mínima co-
minada for igual ou inferior a um ano, quando 
o acusado não é reincidente em crime doloso e 
não esteja sendo processado por outro crime, 
além dos aspectos determinados pelo art. 59 do 
Código Penal Brasileiro.

A suspensão é uma forma alternativa de 
evitar o início do processo e a sua aplicação 
prevê o acompanhamento do acusado por dois 
a quatro anos, além de prever a possibilidade de 
aplicação de condicionantes durante o período 
probatório.

Os que defendiam a aplicação da sus-
pensão condicional do processo nos casos de 
violência doméstica e familiar, sustentavam ser 
este um dispositivo autônomo, não atrelado aos 
Juizados Especiais Criminais e crimes de menor 
potencial ofensivo.

Esse foi o entendimento dos magistra-
dos no primeiro Fórum Permanente de Juiza-
dos de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher (FONAVID) realizado em novembro de 
2009. Segundo o Enunciado 10 deste Fórum, a 
Lei 11.340/06 não impede a aplicação da sus-
pensão condicional do processo nos casos que 
esta couber.

Um aspecto que se sustenta para a con-
sideração deste dispositivo é que ele pode pro-
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3
O acompanhamento às ações de 

responsabilização aos homens autores 
de violências contra as mulheres

Conforme já apontado no Guia 1, o mode-
lo das Centrais de Apoio e Acompanhamento às 
Penas e Medidas Alternativas foi reconhecido 
como importante mecanismo metodológico para 
o acompanhamento das alternativas penais, bem 
como a inclusão social do público atendido.

Há ainda pouco 
conhecimento e 

investimento para a 
constituição de atividades 

educativas com os homens 
autores de violência.

A Resolução n. 06, de 25 de novembro de 
2009, pelo Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária (CNPCP), e a Resolução 101, de 
15 de dezembro de 2009, pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ), atestam e recomendam este 
modelo para o fomento da política de alternati-
vas penais. Foi também conferido pela Organiza-
ção das Nações Unidas, em seu 12º Congresso, 
este reconhecimento da política de alternativas 
no Brasil como uma das melhores práticas para 
a redução da superlotação carcerária do mundo. 
Destaca-se ainda, pela Primeira Conferência Na-
cional de Segurança Pública (CONSEG, 2009), a 
consideração da mesma como eixo fundamental 
de segurança pública para o Brasil.
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Para o acompanhamento das medidas 
protetivas de urgência e demais serviços de res-
ponsabilização para o homem, assim como em 
relação a todas as modalidades de alternativas 
penais apresentadas nestes Guias, o que se pro-
põe é a criação ou adequação das Centrais Inte-
gradas de Alternativas Penais, que devem con-
tar com equipes técnicas e multiprofissionais, a 
partir de parcerias firmadas com o Sistema de 
Justiça.

Apesar da previsão legal, na prática, há 
ainda pouco conhecimento e investimento para 
a constituição de atividades educativas com os 
homens autores de violência.

É possível destacar a constituição de al-
guns serviços de responsabilização para homens 
no Brasil, mesmo antes da Lei Maria da Penha, 
ainda no contexto da lei 9.099. Porém estas ex-
periências se firmaram mais por iniciativas loca-
lizadas do que como política pública estrutura-
da e muitas delas sofreram ou correm o risco de 
descontinuidade, devido à falta de recursos para 
se efetivarem como programas permanentes.

 Conforme apontado, para a execução das 
alternativas penais é recomendável que sejam 
estruturados programas junto ao Poder Execu-
tivo. Por sua competência quanto às políticas 
públicas, os serviços de alternativas penais ali 
alocados tem maior permeabilidade na Rede de 
Proteção e nos serviços essenciais, articulações 
fundamentais ao rompimento das situações de 
violências e vulnerabilidade.

A experiência com homens em con-
textos de conflitos e violências doméstica e 
familiar indicam demandas principalmente 
junto às redes de saúde e assistência social, 

devido à necessidade de tratamentos em função 
do consumo de álcool e drogas, além de aten-
dimentos psicossociais e questões relativas a 
trabalho e renda. Essas demandas por inclusão 
social não substituem as medidas de respon-
sabilização pelas violências, mas são conside-
radas fundamentais para um trabalho integral e 
efetivo com os homens.

Não se trata, pois, de mera execução pe-
nal, mas da efetividade de redes sociais bastan-
te amplas, que envolvem a construção de pactos 
e rotinas de trabalhos entre diversas frentes de 
políticas públicas, além da participação efetiva 
da sociedade civil.

O que se propõe, a partir do abrigamento 
das medidas protetivas e demais serviços de 
responsabilização para homens junto às alter-
nativas penais não é a estruturação de “Centros” 
específicos, mas de um serviço de acompanha-
mento às medidas protetivas e demais ações de 
responsabilização para homens, no contexto da 
Lei Maria da Penha, junto à Central Integrada de 
Acompanhamento às Alternativas Penais, para 
atendimentos aos homens em situação de con-
flitos e violências doméstica e familiar, a partir 
do fomento e orientação metodológica da políti-
ca nacional de alternativas penais.

Nas Comarcas onde não exista uma Central 
de Alternativas Penais estruturada, o Poder Ju-
diciário poderá buscar articular-se com o Poder 
Executivo para que tal serviço seja constituído, 
ou, não sendo imediatamente possível tal estru-
turação, pode-se também desenvolver uma par-
ceria com uma ONG especialista em gênero para 
desenvolver as ações aqui detalhadas, principal-
mente visando a realização de Grupos Reflexivos.
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Os serviços de alternativas penais em 
curso no Brasil possuem expertise para acom-
panhamento de medidas restritivas de direito e 
muitas já desenvolvem ou são parceiros de ins-
tituições responsáveis pela execução de Grupos 
Reflexivos para homens. O que se busca, então, 
é melhor estruturar esse serviço, alinhar meto-
dológica e interinstitucionalmente, e de forma 
sistêmica, o acompanhamento dessas práticas.

Faz-se necessário, para tanto, aprimorar 
as estruturas que irão agregar este serviço e, 
principalmente, promover qualificações e capa-
citações continuadas para as equipes que atua-
rão neste serviço.

O trabalho de acompanhamento das me-
didas protetivas de urgência para homens deve 
ser pautado por atenção à determinação ju-
dicial. Para tanto, é necessário constituir, no 
acompanhamento das medidas, espaços dialó-
gicos sobre o contexto dos conflitos e violências 
vivenciados, sempre respeitando os limites pac-
tuados na medida determinada judicialmente.

Para que este acompanhamento seja 
possível, é necessário que seja firmado enten-
dimento e fluxo entre os Juizados de Violência 
Doméstica ou Varas responsáveis pelo deferi-
mento e execução das medidas previstas na Lei 
Maria da Penha, buscando-se alinhar o enten-
dimento quanto à metodologia e competências.

Deve-se construir adequadamente o fluxo, 
considerando responsabilidades, capacidades, 
estruturas, saberes e qualificação das equipes. O 
acompanhamento às medidas protetivas de ur-
gência para homens autores de violências contra 
as mulheres devem considerar os seguintes pro-
cedimentos, que serão detalhados a seguir:

I) Recursos Humanos

II) Enfoque metodológico

III) Encaminhamento pelo Judiciário

IV) Local de realização das práticas

V) Acolhimento

VI) Encaminhamentos

VII) Retornos/Atendimentos de rotina

VIII) Acompanhamento das medidas

a) Com o Juizado ou Vara responsá-
vel pelos encaminhamentos e exe-
cução das medidas

b) Com o homem em cumprimento 
de medida

c) Com a Rede de Inclusão Social do 
município

d) Com a Rede de Proteção da Mulher

e) Estudos de casos em equipe e/ou 
com a rede e sistema de justiça

f) Participação em espaços da Rede

IX) Grupo de finalização

X) Gestão da informação

XI) Incidentes
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I
Recursos Humanos
O corpo técnico das Centrais é forma-
do por equipe multidisciplinar com 
atuação interdisciplinar, composta 
por profissionais das áreas das ciên-
cias sociais e humanas, tendo em seu 
quadro, necessariamente, profissio-
nais da psicologia, do serviço social e 
do direito.

Para atuar especificamente com as 
medidas protetivas de urgência e de-
mais serviços de responsabilização 
no contexto da Lei Maria da Penha, a 
Central deve destacar em seu corpo 
técnico os profissionais que atuarão 
nesta frente de trabalho e esta equipe 
deve participar de capacitação espe-
cífica, com carga horária mínima de 
60 horas, com enfoque em violência 
contra a mulher, doméstica e familiar, 
gênero, feminismo e masculinidades. 
Pode ser opção da Central que toda 
a equipe passe por esta formação, 
o que potencializa a capacidade de 
atendimento. 

A condução das práticas, principal-
mente dos Grupos Reflexivos, deve 
ser realizada preferencialmente fora 
do ambiente judiciário, porque o mé-
todo requer a não percepção de re-
lações de poder já simbolicamente 
instituídas.

II
Enfoque metodológico

O enfoque dos serviços de responsa-
bilização para homens é o acompa-
nhamento das medidas e decisões 
judiciais determinadas aos homens 
no contexto da Lei Maria da Penha.

Nenhuma atividade ou prática realiza-
da como serviço de responsabilização 
terá caráter assistencial, terapêutico 
ou de tratamento.

Estes serviços devem contribuir para 
a conscientização dos agressores so-
bre a violência de gênero como uma 
violação dos direitos humanos das 
mulheres e para a responsabiliza-
ção pela violência cometida, e atuar 
de forma articulada com os demais 
serviços da Rede de Proteção à Mu-
lher no sentido de contribuir para a 
prevenção e o combate às violências 
contra as mulheres.
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Encaminhamento  
pelo Judiciário

A forma de encaminhamento do Judi-
ciário para a Central deve ser previamen-
te acertada entre as instituições a par-
tir de fluxos bem definidos.

Caberá ao Juiz determinar na decisão o 
comparecimento do homem à Central, 
dispondo as condições deste acompa-
nhamento (frequência de compareci-
mento, quantidade de horas, previsão 
de término). A equipe somente poderá 
fazer aquilo que a medida expressa-
mente determinar. A medida deve dis-
por o prazo para o homem se apresen-
tar e o endereço da sede. Esta medida 
dispensa outra de comparecimento 
obrigatório do homem em juízo, uma 
vez que caberá à Central juntar rela-
tórios periódicos no processo, sobre o 
cumprimento e incidentes. 

A medida deve ser detalhada na ata da 
audiência ou sentença e com orienta-
ções sobre a forma de cumprimento, 
para que o homem possa se apresen-
tar à Central. Na ata deve constar tam-
bém a previsão do término da medida.

Local de realização  
das práticas

O ideal é que os serviços de responsabi-
lização ao homem sejam estruturados 
em local fora do ambiente Judiciário, 
uma vez que a abordagem com enfo-
que de responsabilização pressupõe 
estruturas menos hierarquisadas, para 
desenvolvimento das metodologias de 
grupos reflexivos.

III IV 
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V
Acolhimento

A pessoa chega na Central a partir da orientação em audiência, apresentando cópia do 
documento onde consta o comparecimento obrigatório à Central. Neste primeiro compa-
recimento a pessoa será acolhida pelo setor psicossocial. O atendimento é um espaço de 
escuta onde são avaliados fatores como: situação física e psicológica, entendimento sobre 
o contexto da determinação judicial, local e moradia, horários disponíveis, habilidades, 
demandas por inclusão em programas ou tratamentos específicos. Essas informações 
devem compor um formulário padrão de primeiro atendimento e são importantes para 
o acompanhamento da medida e o encaminhamento para a rede de acordo com as de-
mandas percebidas.

Por se tratar do primeiro contato, é importante buscar romper a resistência com que 
os homens chegam para o cumprimento da medida. Deve-se buscar uma visão integral 
da pessoa, como: seu estado emocional, suas condições sociais e relações interpessoais 
e familiares, aspectos que contribuam para construir uma relação e rotina capazes de 
orientar o acompanhamento. Ali são também apresentadas as condições de acompa-
nhamento, os fluxos, reforçando tratar-se de uma medida judicial que deve ser cumprida, 
uma vez que caberá à Central juntar no processo relatórios mensais.

Deve-se ler a decisão judicial com a pessoa, buscando dirimir dúvidas e reforçar seu com-
promisso de cumprir as medidas a ele aplicadas, explicando as consequências caso haja 
descumprimento das mesmas.

É comum que os homens cheguem neste primeiro encontro ainda com dúvidas jurídicas 
e muita resistência quanto ao cumprimento. É importante que seja um espaço de escuta 
e não só de orientação, uma vez que a percepção do homem quanto à capacidade de ser 
ouvido pela equipe, poderá determinar uma construção de vínculo que contribua para o 
acompanhamento. Caso haja demandas emergenciais, a pessoa poderá ser encaminha-
da para atendimentos específicos na rede. 

Deve-se ler a decisão judicial com a pessoa, buscando 
dirimir dúvidas e reforçar seu compromisso de 
cumprir as medidas a ele aplicadas, explicando as 
consequências caso haja descumprimento das mesmas.
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VI 

VII 

Encaminhamentos

Os encaminhamentos são realizados pela equipe de acordo com as demandas apre-
sentadas pelos homens, percebidas pela equipe ou a partir de indicações ou deter-
minações pelo juiz.

Não sendo determinação judicial, o encaminhamento somente poderá ocorrer com 
o consentimento do homem.

Destaca-se que para inclusão social na rede de proteção social ou para tratamentos, 
é importante, além de haver orientações normativas neste sentido, que não sejam 
feitas como determinação judicial e sim a partir da sensibilização da equipe técnica 
da Central.

Como já citado, grande parte do público que chega à Central apresenta vulnerabi-
lidades sociais e os encaminhamentos para a rede parceira visam à minimização 
destas vulnerabilidades.

Após qualquer encaminhamento para outros serviços, a equipe deverá acompanhar 
o andamento: se a pessoa acessou ou não o serviço e a forma como foi recebido.

Retornos/Atendimentos de rotina

O homem deverá retornar com a periodicidade determinada em juízo, sendo reco-
mendável que, se não foi aplicada a participação em Grupo Reflexivo, este compare-
cimento seja mensal.

O atendimento poderá ser em Grupo e individual.

Nestes retornos o homem deverá assinar a Ficha de Comparecimento e o Termo de 
Compromisso, além de ser importante uma escuta qualificada para buscar compreen-
der o contexto atual da situação de conflito e violência doméstica e familiar.

Estes atendimentos de rotina tem como objetivo oferecer suporte e espaço de escuta e 
orientação às pessoas atendidas, de forma a produzir uma discussão orientada para revi-
são das atitudes e comportamentos que resultaram a determinação da medida.

Deve-se também avaliar se cabem novos encaminhamentos ou se aqueles já feitos 
estão/foram efetivos.
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VIII
Acompanhamento das medidas

a  Com o Juizado ou Vara responsável pelos 
encaminhamentos e execução das medidas

A Central deverá construir fluxos ágeis e céleres. Deve realizar reuniões com perio-
dicidade razoável para discussão de fluxos e casos, convidando outros atores do Sistema 
de Justiça e Rede de Proteção da Mulher para a qualificação permanente quanto ao 
acompanhamento das medidas.

O Juizado ou Vara, a Central e as instituições da Rede de Proteção devem indicar um(a) téc-
nico(a) de referência de cada Órgão para facilitar o diálogo e trâmites.

As Secretarias dos Juizados ou Varas devem separar cópias de cada ata de audiência ou 
construir lista específica a cada 30 (trinta) dias para que as equipes técnicas monitorem 
a apresentação (ou não) dos homens que receberam a medida protetiva. A Central deve-
rá fazer relatório mensal para a Vara, informando sobre aqueles que não compareceram 
para as providências cabíveis.

Havendo solicitações do Juizado ou Vara(s) quanto ao acompanhamento de medidas que 
a equipe não tenha condições ou competência para acompanhar, a Central deverá conta-
tar o Juízo imediatamente, buscando dialogar e construir soluções alternativas.

b   Com o homem em cumprimento de medida

Para acompanhamento das medidas, em cada retorno do homem, durante o aten-
dimento, a equipe deve inquirir sobre o cumprimento, bem como juntar relatório mensal no 
processo, com aspectos objetivos quanto ao acompanhamento da medida.

Caso a equipe perceba questões psicológicas que demandam análises qualificadas, o ho-
mem deverá ser encaminhado para serviços especializados da rede pública de saúde.

A equipe psicossocial da Central não tem competência para análises e pareceres de cunho 
psicológicos a serem juntados aos autos, mesmo se for demandada judicialmente. A Cen-
tral deverá encaminhar tal demanda ao serviço público especializado.

É recomendável a juntada de relatórios mensais de cumprimento de medidas em to-
dos os casos acompanhados pela Central, porém esta periodicidade pode ser construí-
da diretamente entre os dois órgãos de acordo com a necessidade.
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d  Com a Rede de Proteção da Mulher

A equipe da Central deve destacar um(a) ou mais técnicos(as) de referência para 
participarem da Rede de Proteção, de forma ativa e periódica. Esta participação não pres-
supõe informações individuais sobre homens em cumprimento da medida, mas se orienta 
pela necessidade de aprimorar o acompanhamento das medidas, bem como buscar con-
tribuir para o fortalecimento da Rede.

A Central poderá desenvolver grupos reflexivos com mulheres em contextos de violência, 
buscando trabalhar de forma integral e relacional os casos de violência doméstica e fami-
liar, porém este serviço deve ser oferecido sem obrigatoriedade para a mulher.

Entende-se que a Central deve cuidar para que não haja revitimização e maior exposição 
da mulher à violências. Neste sentido, para acessar uma mulher em função de casos espe-
cíficos, não estando a mesma inserida em grupos de reflexão de mulheres, deve-se buscar 
articular tal contato via Rede de Proteção.

Caso alguma mulher em situação de violência procure a Central para buscar orientações 
ou informações sobre o homem em cumprimento na Central, caberá à equipe fazer aten-
dimento à mesma com informações gerais sobre o trabalho desenvolvido, sem quebra do 
sigilo do atendimento/acompanhamento com o homem. É recomendável, nestes casos, 
encaminhá-la para os serviços de atendimento à mulher existentes na Rede.

Pedidos de informações pela rede, sobre um homem em cumprimento, deverão ser juntados 
no processo ou requeridos na presença do(a) juiz(a) em reuniões ou estudos de casos e somen-
te poderão ser compartilhadas informações a partir de determinação judicial. Em casos de 
máxima urgência, deve-se buscar contatar diretamente o(a) juiz(a) para acelerar os trâmites.

c  Com a Rede de Inclusão Social do município

O trabalho de Rede é desenvolvido a partir de atividades pela Central visando cons-
tituir ou participar ativamente de fluxos e rotinas de encaminhamento do público atendi-
do, para a inclusão social, acesso e garantia de direitos.

A Rede parceira dos serviços de alternativas penais é composta pelo Sistema de Justiça; 
instituições que acolhem pessoas para cumprimento de penas e medidas alternativas; e 
equipamentos públicos e instituições da sociedade civil que atuam em diversas áreas, o 
que possibilita que o acompanhamento da pessoa em cumprimento se dê de forma inte-
gral. O mapeamento e articulação desta rede pela Central permite o encaminhamento dos 
casos e redução das vulnerabilidades sociais das pessoas em acompanhamento.

Enquanto a rede de cumprimento de penas e medidas alternativas depende da livre aderência 
das instituições para acolher a pessoa em alternativas, a Rede de Proteção Social, independen-
te da parceria, deve acolher e atender as demandas sociais específicas das pessoas encami-
nhadas, considerando a missão institucional, a universalidade e disponibilidade dos serviços.
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f  Participação em espaços da Rede 

As Redes de Proteção à Mulher e de Inclusão Social podem ter rotinas de encontros 
específicas e é fundamental que a equipe tenha representações nestes espaços, potenciali-
zando o fortalecimento de tais vínculos, os espaços de articulação e estudos de casos.

e  Estudos de casos em equipe ou com as redes e sistema de justiça

É adequado que se realizem estudos de casos na Central entre a equipe, garan-
tindo um olhar interdisciplinar, buscando definir estratégias de acompanhamento, abor-
dagens e encaminhamentos adequados. As equipes poderão convidar atores das redes 
de proteção da mulher e de inclusão social, além de representantes do sistema de justiça 
para discutir casos que demandem atendimentos/encaminhamentos/saberes e orienta-
ções específicas. Algumas reuniões poderão ser feitas no Juizado ou Vara, caso entenda-se 
necessário a presença do(a) juiz(a) para algum estudo de caso; ou pode ocorrer na sede de 
alguma instituição da rede de proteção da mulher ou de inclusão social.

IX 

X 

Grupo de finalização

Esta atividade deve acontecer mensalmente na Central com a presença dos homens 
que estão no último comparecimento obrigatório. Este encontro permite uma visão 
sistêmica sobre a integralidade da medida para o homem, a sua percepção quanto 
à questões relacionadas ao contexto do conflito/violência familiar, bem como a sua 
visão em relação ao trabalho da Central.

Gestão da informação

É fundamental que os procedimentos da Central sejam informatizados e atualizados 
periodicamente pela equipe; e que os documentos sejam devidamente arquivados, 
garantindo a gestão adequada da informação. A Central deve construir metodologias 
eficientes para coleta, processamento e análise de dados.
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XI 
Incidentes

São incidentes de execução qualquer situação que interfira no cumprimento regular 
da medida, considerando-se o cumprimento irregular, a suspensão do cumprimento, 
o descumprimento, ou qualquer outra causa que gere problemas ou descontinuida-
de no cumprimento regular. Alguns dos incidentes mais recorrentes na execução das 
alternativas penais são:

Não comparecimento da 
pessoa na data agendada: 

A equipe deverá fazer contato 
telefônico por três dias seguidos. 
Havendo justificativa e retorno 
imediato, o cumprimento segue 
sem interrupção. Com duas au-
sências contínuas, caso não haja 
justificativa plausível, haverá co-
municação em juízo. Havendo 
justificativa, como em casos de 
doenças, acidentes, motivo de 
trabalho, ou outros, a justificati-
va deverá ser juntada aos autos, 
retomando o cumprimento.

Negativa de assinar termos 
ou participar de uma dinâmica 
contida na medida obrigatória: 

A equipe poderá tentar sensibilizar a pes-
soa através de atendimento individual e 
orientação quanto as consequências do 
descumprimento. Persistindo a negativa, 
impedindo o devido comprimento da me-
todologia, a equipe deverá retornar o caso 
ao judiciário.

Faltas consecutivas aos retornos 
determinados na medida: 

Com duas faltas ao comparecimento 
obrigatório restará caracterizado o des-
cumprimento, havendo comunicação no 
processo. Este número de faltas deve ser 
pactuado em juízo e devidamente infor-
mado ao homem no primeiro atendimento, 
bem como reforçado com ele mediante a 
primeira falta.
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Denúncias sobre ocorrência de 
crime cometido pelo homem: 

Caso chegue à equipe ou o homem expres-
se ter cometido crime(s) ou violência(s), por 
não ter competência de investigação, cabe 
à equipe:

i) Sendo denúncia de terceiro, infor-
mar a esta pessoa procedimen-
tos para formalizar a denúncia, 
buscando articular de forma ágil 
o acesso e os mecanismos legais 
para tal;

ii) Discutir o caso imediatamente em 
equipe, para tomar as decisões le-
gais cabíveis, dentre elas fazer a co-
municação imediata ao juízo (em 
caso de recorrência de violência 
contra a mulher) e órgãos compe-
tentes, como nos crimes previstos 
no Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, Estatuto do Idoso, etc.

Descumprimento: 

O descumprimento das medi-
das gera, exclusivamente, a co-
municação imediata junto ao 
processo, não sendo competên-
cia da Central qualquer outra 
providência.

São incidentes de execução 
qualquer situação que interfira no 
cumprimento regular da medida
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4
Grupos Reflexivos

As intervenções com homens autores de 
violência teve início nos Estados Unidos na dé-
cada de 1970, e contam hoje com centenas de 
experiências, com metodologias diversificadas.

O que há de comum nessas iniciativas é o 
enfoque à complementação do trabalho de pre-
venção à violência contra a mulher.

Apesar de mais de 30 décadas de práticas 
pelo mundo, é recente a busca por alinhamento 
de diretrizes que orientem as intervenções com 
homens, com publicações sobre as abordagens 
desenvolvidas em outros países e especifica-
mente no Brasil.

A Plataforma de Acción de la 
Cuarta Conferência Mundial so-
bre Mujeres da ONU, 2005, reali-
zada em Feijing no ano de 1995 
e o Relatório de Boas Práticas na 
Legislação de Violência contra as 
Mulheres, pela Divisão das Na-
ções Unidas para o Avanço das 
Mulheres, ONUDC, 2008, estimu-
lam governos, entidades priva-
das e organizações da sociedade 
civil a fomentarem programas 
com o propósito de responsa-
bilização de homens autores de 
violências contra as mulheres.



38 Guia de Formação em Alternativas Penais V38

feminismo; 47,4% atuam com abordagem psico-
educativa; 26,3% revelam uma perspectiva múl-
tipla integrada, 10,5% psicanalítica e 5,3% clínica 
comportamental.

Maior diferença entre as experiências se 
percebe quanto ao número de encontros com 
os homens, e esse é um elemento central para 
a efetividade quanto aos resultados esperados. 
Muitos dos programas entrevistados não reve-
laram, mas destacaram uma quantidade de en-
contro variável. O número de encontros, para os 
projetos que responderam a este item, varia en-
tre 20 (Iser/RJ) ou 16 (Instituto Albam/MG) a 05 
(Secretaria do Estado e DH do Acre) encontros.

Esta pesquisa realizada pelo Instituto Noos 
também levantou junto às instituições aquelas 
que realizam grupos específicos com mulheres 
em contextos de violências doméstica e familiar, 
que são convidadas a participar de forma volun-
tária. Estes grupos contribuem para que o con-
texto dos conflitos e violências sejam abordados 
de forma relacional, com maior capacidade de in-
tervenção pelas equipes técnicas. A constituição 
de Grupos Reflexivos para mulheres encontra 
certa dificuldade de adesão e participação inte-
gral devido à voluntariedade na participação.

Pesquisa realizada pelo Instituto Noos 
(2014), fez um mapeamento de “Serviços de 
atenção grupal a homens autores de violência 
contra mulheres no contexto brasileiro”, che-
gando a um total de 25 programas em diferentes 
estados brasileiros.

Este estudo foi importante para conhecer 
as práticas, suas origens, aspectos epistemoló-
gicos e teóricos, metodologias, forma de finan-
ciamento e relação com o sistema de justiça. 
Com exceção de alguns programas mais estru-
turados, a maior parte dessas experiências são 
muito recentes e executam projetos temporá-
rios, o que revela uma fragilidade, em função da 
descontinuidade deste trabalho.

Também é interessante perceber que a 
maioria dessas atividades são de caráter gover-
namental, certamente em função da Lei Maria da 
Penha – uma vez que praticamente todos esses 
projetos atendem homens no contexto da lei.

Quanto à metodologia empregada, são 
muitos diversas, mas 89,5% das instituições re-
velaram que suas intervenções tem uma pers-
pectiva de gênero; 68,4% destacam os estudos de 
masculinidades; número igual ao anterior afirma 
atuar para os direitos humanos e 47,4% agrega o 

A partir de sistematizações internacionais e dos estudos sobre o mesmo tema no Brasil, 
trazidos a esta publicação ou consultados para a elaboração deste documento, destacamos 
as Directrices para el Desarrollo de unas Normas para los Programas Dirigidos a los 
Hombres Perpetradores de la Violencia Doméstica – Daphne Project: Work with Perpetrators 
of Domestic Violence in Europe e os Criterios de Calidad para Intervenciones con Hombres 
que Ejercen Violencia en la Pareja – HEVPA como marco das principais orientações a serem 
observadas metodologicamente para o desenvolvimento de Grupos Reflexivos. Além das 
orientações apresentadas ali, agregamos outras na metodologia que se segue, devido às 
peculiaridades do modelo aqui apresentado, principalmente considerando o grupo para 
homens em caráter compulsório como determinação judicial e a execução a partir do 
fomento pelo Poder Executivo.
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Deve-se buscar desenvolver, paralelamen-
te aos grupos de reflexão para homens, grupos 
específicos para as mulheres em contextos de 
conflitos e violências doméstica e familiar, con-
vidadas a participar de forma voluntária, o que 
contribui para maior resultado das intervenções, 
considerando-se o caráter relacional e estru-
tural deste fenômeno. Estes grupos devem ser 
formados a partir da sensibilização dos órgãos/
instituições que atendem as mulheres no con-
texto das violências doméstica e familiar, como 
delegacias especializadas, juizados e varas cri-
minais e rede de proteção. Ao integrar um gru-
po reflexivo, a mulher tem um espaço de escuta 
qualificado, o que contribui para um sentimento 
de segurança, além do empoderamento e forta-
lecimento necessários para a ruptura com ciclos 
de conflitos e violências.

Os procedimentos de trabalho para estes 
grupos com mulheres devem levar em consi-
deração o caráter voluntário da adesão pelas 
mulheres, além de se considerar também a ne-
cessidade de uma intervenção que paute as vul-
nerabilidades e fortalecimento da mulher para 
ruptura com ciclos de violências.

Os Grupos Reflexivos devem considerar 

os seguintes procedimentos, que 

serão detalhados a seguir:

I) Órgão fomentador e executor

II) Caráter consensual ou obrigatório

III) Capacidade e qualificação da equipe 
de profissionais

IV) Modelos teóricos ou conceituais

V) Controle da qualidade, documenta-
ção e avaliação do programa

VI) Observação do formato e do tempo 
adequado de intervenção

VII) Papel dos facilitadores

VIII) Formato dos grupos

IX) Intervisão

X) Incidentes

XI) Cumprimento

XII) Pesquisas e avaliação de efetividade
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Órgão fomentador e executor

Os grupos de responsabilização podem ter 
iniciativas comunitárias ou governamental. 
O mais indicado é que, mesmo tratando-se 
de execução de medida obrigatória, seja rea-
lizada fora do ambiente judiciário, em razão 
dos motivos já destacados neste documento.

Caso não haja Central Integrada de Alterna-
tiva Penal na Comarca, o Judiciário poderá 
desenvolver parceria com instituições espe-
cialistas em gênero para o desenvolvimento 
dos Grupos Reflexivos.

Caráter consensual 
ou obrigatório

Os homens encaminhados pelo 
Sistema de Justiça como medi-
da protetiva ou pena restritiva 
de direito, terão participação 
compulsória. Outros homens 
poderão ser convidados a par-
ticipar dos grupos, de maneira 
consensual e não judicial, enca-
minhados e/ou sensibilizados 
em outros contextos sociais e 
comunitários.

Para os grupos com mulheres, 
estas serão sensibilizadas a par-
ticipar de maneira voluntária, a 
partir de sensibilização prévia.

Capacidade e qualificação da 
equipe de profissionais

Os grupos devem ser conduzidos por pro-
fissionais preferencialmente das áreas das 
Ciências Humanas, com qualificação, es-
pecialização ou trajetória na perspectiva 
de gênero, teorias de masculinidades, co-
nhecimentos, sensibilidade e implicação 
sobre a dinâmica da violência contra a 
mulher. A equipe deve ainda contar com 
supervisões e assessoramento permanen-
tes e adequados.

É indicado que a Central realize parcerias 
com instituições da sociedade civil especia-
listas em gênero, aptas a desenvolverem os 
Grupos Reflexivos.

I 

II III
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Modelos teóricos ou conceituais

A realização dos grupos deve considerar os seguintes elementos, a serem desenvolvidos e 
aprofundados em capacitações e estudos periódicos das equipes:

a) Perspectiva de gênero, prevenção à violência contra a mulher, masculinidades 
e violências;

b) Responsabilização: o trabalho com homens autores de violência devem pau-
tar a capacidade de mudança e responsabilização frente aos conflitos e vio-
lências, marcando a autonomia do homem quanto à sua escolha a partir de 
amplas possibilidades de agir frente ao conflito com uma mulher;

c) Autonomia e empoderamento da mulher: deve-se abordar, tanto nos grupos 
com homens, quanto nos grupos com as mulheres, a autonomia, a liberdade, 
a dignidade e a integridade da mulher, bem como a afirmação e o respeito 
aos seus direitos e decisões;

d) Integração à Rede de enfrentamento à violência contra a mulher;

e) Integração à Rede de inclusão social: Vulnerabilidades sociais devem fomen-
tar o encaminhamento para outros serviços assertivos, quanto à demandas 
específicas (álcool, drogas, questões relacionadas à saúde mental, etc.), sem 
que sirvam para justificar a violência contra a mulher ou interromper a par-
ticipação do homem no grupo de responsabilização, considerando que são 
problemas autônomos e independentes;

a) Enfoque sobre as dimensões centrais para o uso da violência pelos homens: 
abordagens que permitam entender a complexidade do fenômeno da violên-
cia exercida pelos homens a partir de fatores múltiplos socioculturais, relacio-
nais e pessoais (cognitivos, emocionais e de comportamento).

IV 
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Observação do 
formato e do tempo 

adequado de 
intervenção

Este serviço pressupõe encon-
tros/intervenções grupais, po-
dendo se somar a estes, aten-
dimentos individuais frente à 
demandas específicas e adesão 
dos homens. Quanto ao núme-
ro de encontros, tem-se que o 
ideal é a participação em 16 
a 20 encontros, com periodi-
cidade semanal e duração de 
02 horas para cada encontro. 
Deve-se contar com a partici-
pação mínima de 08 pessoas e 
máximo de 20, para que a me-
todologia seja funcional. Deve-
se construir horários de grupos 
alternativos, que não prejudi-
quem a rotina de trabalho das 
pessoas, principalmente com 
grupos realizados à noite e nos 
finais de semana. Estes aspec-
tos devem ser alinhados previa-
mente em juízo, uma vez que 
devem constar na ata da deci-
são de forma expressa.

VI
Controle da qualidade, 

documentação e avaliação 
do programa

O programa deve contar com avaliação 
continuada da metodologia, se possível 
com assessorias externas.

Papel dos facilitadores

“Facilitador(a)” é a pessoa que promove a 
realização do grupo e esta terminologia 
marca uma posição menos hierárquica 
deste profissional no encontro. O grupo 
não tem formato de palestra, formação, 
aula, terapia, assistência ou punição. As-
sim, o facilitador não deve assumir uma 
postura de professor, pedagogo, terapeu-
ta ou outras posturas que cristalizem uma 
distância marcada por relações de poder, 
mas deve ter a capacidade de promover 
círculos dialógicos, com caráter reflexivo.

O ideal é que os grupos contem com a fa-
cilitação de 02 profissionais e recomenda-
se que sejam 1 mulher e 1 homem para 
grupos com homens, para que se possa 
ressiginificar as representações sobre o gê-
nero a partir da condução dos facilitadores. 
Nos grupos para mulheres recomenda-se 
que sejam 02 facilitadoras mulheres, uma 
vez que, devido à vulnerabilidade de algu-
mas mulheres em função das violências 
sofridas, algumas não se sentem confortá-
veis via condução por homens.

V

VII
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Formato dos grupos
VIII 

Grupo fechado: 

Quando um grupo inicia e 
termina com os mesmos 
participantes. Este forma-
to contribui para a for-
mação de uma identida-
de grupal, porém é mais 
aconselhável para grupos 
de mulheres, uma vez que 
o sentimento de perten-
cimento, afeto e acolhi-
mento promovido por um 
grupo fixo contribui para o 
fortalecimento e empode-
ramento da mulher. Nos 
grupos de homens, o gru-
po fechado pode levar a 
pactuação de resistências 
e sedimentação de com-
portamentos e lideranças 
que dificultam processos 
de responsabilização, res-
significação e quebra de 
resistências.

Grupo aberto: 

Considera-se grupo aberto quando ele é 
contínuo e agrega novos homens. Assim, 
haverá homens encerrando a participação 
enquanto também se incluem novos par-
ticipantes. As instituições que atuam com 
este formato destacam a importância des-
ta metodologia porque os homens com al-
gum tempo de participação estarão menos 
resistentes à abordagem, muitos já tendo 
aderido à metodologia, entendendo seu 
propósito e resultados, levando-os a con-
tribuir para acolher os novos participantes, 
que normalmente chegam resistentes à 
participação. Pode-se sugerir a um parti-
cipante mais antigo para acolher o nova-
to, dando as boas vindas e explicando os 
acordos de participação e metodologia. 
Sente-se menor resistência no acolhimen-
to quando este novo integrante é acolhido 
por um outro que ele considera em situa-
ção semelhante à sua. Quando um grupo 
inicia com todos os homens em um mes-
mo momento, pode-se demorar mais para 
a aderência dos integrantes, uma vez que 
os homens tendem a formar “pactos” de 
resistência, buscando dificultar o trabalho.

Grupo misto: 

O grupo é em sua predominância fechado, 
acolhendo novos integrantes até determi-
nado encontro.



44 Guia de Formação em Alternativas Penais V44

Pesquisas e avaliação sobre 
efetividade

É importante que se promova alguns encon-
tros voluntários com os homens após o en-
cerramento do grupo, para que seja possível 
perceber os seus efeitos. Indica-se encontros 
trimestrais por um ano ou semestrais por 2 
anos. Além disso, as experiências devem bus-
car meios de realizar pesquisas quanti/quali-
tativas em relação à sua prática, com institui-
ções externas e autônomas.

XII

Intervisão

É necessário que ao menos quinzenal-
mente haja encontros de todos os profis-
sionais da instituição que facilitam grupos, 
para estudos de casos, troca de experiên-
cias, capacitações, orientações metodoló-
gicas. Nestes encontros pode-se convidar 
outros atores da rede para discutir casos, 
de acordo com as demandas.

 Incidentes

Deve-se seguir os mesmos proce-
dimentos especificados quanto 
aos incidentes já apresentados 
neste documento em medidas 
protetivas para homens.

IX X

Cumprimento

O último encontro no Grupo 
deve ser um momento de ava-
liação do homem com os de-
mais, o que demanda aos facili-
tadores estarem atentos ao fim 
do cumprimento de cada um 
dos integrantes, promovendo 
este rito de desligamento.

XI
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5. FLUXO DOS PROCEDIMENTOS 

O detalhamento de cada um dos procedimentos destacados 
nestes fluxos, bem como os instrumentos de trabalho 
(formulários, termos de cooperação, fichas, etc.) para 

utilização pela equipe técnica da Central Integrada 
de Alternativas Penais encontram-se integralmente 

publicados no Manual de Gestão de Alternativas Penais.

5.1. Trâmite da medida

6

5

1

2

3 4

CENTRAL
Acompanhamento 

de medida

CENTRAL
Inclusão na rede

SERVIÇO/REDE
Inclusão

7

CENTRAL
Articulação

CENTRAL
Ajustamento

SERVIÇO/REDE
Ficha de

encaminhamento

CENTRAL
Termo de 

Cumprimento 
para o Juiz

CENTRAL
Termo de 

Ajustamento 
pelo Juiz

Encaminhamento
da pessoa

para a Central

Rede Parceira

CENTRAL
Acolhimento

Pessoa em
Alternativa

Central Integrada
de Alternativas

Penais
Judiciário

JUIZ
Estabelecimento 

de medida/condição

Sim

Não

Cumpriu?

Cumpriu?

Incidente
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Você encontrará maior detalhamento sobre 
a REDE PARCEIRA no Guia I ou no Manual 

de Gestão de Alternativas Penais.

5.2. Acompanhamento da pessoa

5

4

1 2 3

4

CENTRAL/REDE 
Acompanhamento 

da medida e 
inclusão social

CENTRAL 
Grupo

(opcional)

CENTRAL 
Atendimento 

individual

PESSOA 
Rotina de 

cumprimento

CENTRAL
Ajustamento

CENTRAL
Ofício de 

ajustamento

JUDICIÁRIO
 Medida/
Condição

CENTRAL
Ofício de 

cumprimento 
integral

CENTRAL
Ofício de 

cumprimento 
regulhar

Pessoa
Central Integrada

de Alternativas
Penais

Judiciário

Sim Cumprimento?

Incidente
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5.3. Articulação com entidades da Rede

CENTRAL ENTIDADE
DA REDE

Termo de
Cooperação

1
Pesquisa
preliminar

Visitas de 
articulação

2

Cadastramento

PROGRAMA
Termo de 

Encaminhamento

6
ENTIDADE

Inclusão da pessoa

ENTIDADE
Rotina de atendimento

7

ENTIDADE
Ficha de
Presença

ENTIDADE
Termo de

Acompanhamento

ENTIDADE
Cadastro
da pessoa

3
CIAP/ENTIDADE
Capacitação inicial

CIAP/ENTIDADE
Visitas de rotinas

Discussão de casos

4

CIAP/ENTIDADE
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5.4. Participação da Central na Rede de Proteção da Mulher
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5.5. Inclusão social do homem na Rede
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